
, ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CONTRATO NO 62/2OI9/PM

CLAUSULA P RIMEIRA - DO OB]ETO (art.55, inciso L da Lei no 8.66 93 ).

U EG D GIME D ECU rt. 55

o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para apresentação de show
artístico da Banda Luanzinho Moraes no dia i5 de setembro, na Festa da pãdroeira de
Nossa.senhora das.Dores, que será rearizada em Nossa senhora das Dores, de 13 a 15 de
setembro, de acordo com as especificações constantes da Inexigibilidade de Licitação no
33/20L9/PM, e proposta do Contratado, que passam a fazei parte integrante'deste
instrumento, de acordo com o art.55, xI da Lei no, 8.666/93, independente.-"nte à" rru,
transcrições.

6\

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE
ENTRE, SI CELEBRAM, DE UM LADO, O
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS
DORES/SE, E, DO OUTRO, LM PRODUçÕES
MUSICAIS LTDA ME, CNPJ NO
3L,2A9.695/OOO1-O5, DECORRENTE DA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO NO
33/2OL9/PM.

o MUNrCÍPro DE NOSSA SENHORA DAS DORES, por intermédio de sua prefeitura.
inscrita no cNPJ sob no 13.094.446/ooor-T4,localizada à Rua João dos Reis Lima Neto, no
64, Bairro centro, CEP: 49600-000, Nossa senhora das Dores/sE. doravante denominada
CoNTRATANTE, neste ato representada pero seu prefeito, o Sr. THTAGo DE souzA
sANTos, portador da cédula de Identidade no 33471126 ssp/sE e inscrito no cpF sob o
no 024.556.185-44, residente e domiciltado à Rua Anízio Ângelo de souza, Bairro centro,
CEP: 49600-000 Nossa Senhora das Dores/SE - 4960ó.000, e LM pRODUçÕEó
MUSICAIS LTDA ME, inscrita no CNpl sob no 31.289.695/0001-05, com sáde à
Avenida Franklin de campos Sobrar, no 2195, Bairro Grageru, cEp: 4goz7-ooo,
Aracaju/sE, neste ato representada peto sr. HEBERT MATÉus oLrvErRA MELO,
portador da cNH no 06294426930 DETRAN/SE e inscrito no cpF sob o no 072.260.t45-05,
doravante denominada CoNTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente contrato
de Prestação de serviços, de acordo com as disposições regulamentares contidas no lnc.III do art. 25 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e iuas alterações posteriores, e
tendo em vista o que consta do processo Administrativo de rnexigibiliáade de Licitação
no 33/2OL9/PM, mediante cláusulas e condições seguintes:

oII Lei no

o serviço será executado diretamente pera CoNTRATADA, sob a forma de execução
indireta, em regime de empreitada por preço grobal, de acordo com as necessidades dc
Município, visando à perfeita consecuçao ao óUjãto deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA DO PRECO DAS CON DICOES DE PAGAMENTO (art. 55,
66

Pela realização do show, a CoN-TRATANTE pagará a CoNTRATADA a importância de Rg
50.OOO,OO (cinquenta mil reais).

oI et

APRESE NTAçAq _DATA HORARIO
1slos/2079 Luanzinho Moraes 02h às 03h30

8,666/93).
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§10 - o pagamento será efetuado após a execução do serviço, mediante a apresentaçãode Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada peró setor respónsáver pero recíimento oo
serviço.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a CoNTRATADA deverá apresentar, iuntamente com odocumento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda' Êederar, eitadual,
Municipal, perante a lustiça do Trabalho e FGTS.
§3o - Nenhum pagamento será efetuado a CoNTRATADA enquanto houver pendência deliqridação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contiatual.
§4o - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o perÍodo contratado.
§5o - No caso de atraso de pagamento, será utirizado, para atuarização do varor
mencionado no caput desta cláusula, o Índice Nacional de preços ao óonsumidor -
INPC/1BGE.

ULA TA- VIGEN

r-Á UIN AE
8.666/93)

rt so IV ei no

o presente contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura até o dia 30 de
setembro de 2019, sendo que a execução do serviço será no dia 15 de setembro de 2019.

Parágrafo único - o prazo contratuar acima mencionado poderá ser, excepcionarmente,prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art.5l , §1o da Lei no.8.666/93.

SERV iso I i no

o serviço deverá ser executado na sede do MunicÍpio, na forma de apresentação descritana cláusula Primeira deste Instrumento, em confoimidade com a' propoitá, 
" o ,uu

recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art.73, I, a e b, da Lei no. g..AOS/gl.

CLAUSULA SE A-DO TACAO O R M ENTÂ A (art. 5, inciso V. da Lei n. o
8.666/93),

4s dgspgs.as com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de 201gdo lYunicípio de Nossa senhora das Dores/sE, conforme crassificação àriãÀãnteria
detalhada abaixo:

UNIDADE cLASSTFTCAçÃO
ECONOMICA

FONTE DE

RECURSOSlo
F

AÇAORçAMENTARIA

30051 6323 33903900 10010000

CLAUSULA SET MA DO DIREITO E RESPON SABILIDA EDASPARTES (art.55,
tn crsoVIIeXI II. da Lei no 8,666 93 ).

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete_se a:

r - Executar fielmente o objeto deste contrato, em estrita observância das condiçõesprevistas no Projeto e na proposta;
rr - Responsa bilizar-se pelos danos causados diretamente à CoNTRATANTE ou a tercerros,
decorrentes de sua curpa ou doro, quando da execução do objeto oeste càntàtà, não
qo^qgl_d 9_:9! "rguido, 

para efeito de exctusão de sla responsa bitidade, o fato de a
CONTRATANTE proceder à fiscarização ou acompanhamenio da execução do objeto
contratua l;
fII - Custear todas as des
quaisquer outros acréscimos;

pesas com tributos, encargos sociais, custos financeiros ou



IV - Respeíta r
CO NTRATANTE;
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e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostas pela

v - Manter. durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete_se a:r - Proporcionar a CoNTRATADA todas as condições necessárias ao preno cumprimento
das obrigações decorrentes do presente contrato, ionsoante estaberece a Lei no g.666/93;
rr - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventuais p"nàIaàaur. puro naocumprimento em parte e/ou todo da prestação do serviço e da sustação oo pãgã.Ãto o"qua isq uer fatura(s);
III - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

CLA SULA O AVA-DAS PENA LIDAD ES E MULT S (Art. 55. inciso VII, da Lel

CLAUSU LA ONA-D RESCI SAO íart . 55, inc iso VIIL da Le ino 8.666,/ 93).

DE A- DI

no

Pelo atraso injustificado na execução do contrato, pera inexecução totar ou parciar doobjeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá apricar u óor,riúiÀon u.segufntes sanções, previstas no art. g7 da Lei no. 8.666/g3, garantida a prévia deresa,

I - advertência;
rr - multa de o,5o/o (zero vírgura cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez porcento) sobre o vaior do contrato, em decorrência de atraso injustificado no inicio dosserviços;
rrr - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o varor totar deste contrato, no caso deinexecução total ou parcial do mesmo;
rv - suspensão temporária de participar em ricitação e impedimento de contratar com aAdministração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois; unos;
v - declaração de inidoneidade para ricitar ou contràtar áom a Administração púbrica.

I ndependentem ente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudicials, constituemmotivos para rescisão do contrato as situações previétas nos artigos il ule, na forma doarÍigo 79, da Lei no. 8.666/93.

§1o - o presente contrato poderá ser rescindido. também, por conveniênciaadministrativa, a Juízo da cONTRATANTE, sem que caiua'à coruinÃrnbÁ qrãiqll, uçaoou interpelação j udicial.
§2o - No caso de rescisão do contrato na forma do parágrafo anterior. a contratante ficaobrigada a comunicar tar decisão a C0NTRATADA, por 

"sc-rito, 
no mínimo.oÀ ói irÀl aiude a ntecedência -

§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cráusura, nenhum ônus recairá
sobre a CONTRATANTE em virtude desta decÍsão, ressarvado o disposto no gzoão artigo79 da Lei no. 8.666/93 e alterações.

(Art.55 , rnctso
os NT NTE CA ERrx, da Lei no 8.666 93 ).

RA LE A LI
ISSO art. 5 cts XI da o8.

ISA

A CU o

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a C0NTRATADA reconhece,de logo, o direito da CONTRATANTE de adoiar, no que coubeiem, as medidas pr"uüu, noartigo B0 da Lei no. 8.666/93.

c
c TRAT

S LA ECI PRI
os os

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibitidade de Liciração que. simuttanea -.V

3

8.666/93).
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eü,y
. constam do Processo Administrativo que ô oriqinou;. não contrariem o interesse público;

II_- nas demais determinações da Lei no.8.666/93;III - nos preceitos do Direito público;
rv - supletivamente, nos princípios da Teoria Gerar dos contratos e nas disposições doDireito Privado.

Parágrafo Único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, emdecorrência deste contrato, serão acordados entrá as partes, ravrando-se, na ocasião,Termo Aditivo.

DE A E DA- A RA A 3

assinam este instrumento, na
seus efeitos legais.

L

Este instrumento poderá ser arterado na ocorrência de quaisquer fatos estipurados noartigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§10 - o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuars, osacrescimos e supressões que se-fizerem necessários, ate o fimité ràj"]-p*",rt, 
". *. os,

§1o da Lei no.8.666/93, calculado sobre o valor jnicial aiualizado do-contrato.
§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o rimite estaberecido nestacondlção. salvo as supressões resurtantes de acordo cerebrados 

"ntr" 
ur pu,tár,-dã acordocom o att. 65, §2o, II da lei no. 8.666/93.

CLAUSULA DÉcrun ERCEI -DO RO

As partes contratantes eregem o Foro da cidade de Nossa senhora das Dores, Estado desergipe_, como único competente para dirimir u, qr"rtoà, ôr"- p"*"- i-':;rgi;;. 
"uexecução do presente Contrato, com renúncia 

"*pr"óru 
por qualquer outro.

E, por estarem assím, justas e contratadas, as partes
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que pioduza

TH IAGO
P UNIC

SANTOS
ipal

Contratante

ODUçOES MUSICAIS LTOA ME
Contratada

Testemunhas:

I. O)ô. c
- G.r

l

II - A.lr'-nÁ sosu,-\ \^,,1a. o:tr;l9i g4í - rô

Nossa Senhora das Dores/SE, 06 de setembro de 2019.


